
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

PROJETO DE LEI Nº 034/2024 

 

Fica redenominada de “Rua Pastor 

Homero Pereira Ramos” a Rua dos 

Guaranis, logradouro público localizado no 

bairro Floresta, na Sede de Fundão/ES.” 

 

O Vereador do município de Fundão – Estado do Espírito Santo, em pleno 

uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para deliberação e 

aprovação do plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica redenominada de “Rua Pastor Homero Pereira Ramos” a Rua dos 

Guaranis, logradouro público localizado no Loteamento Fundão Novo - bairro 

Floresta, com início na Rua dos Garibus na coordenada de latitude e longitude - 

19.942892, -40.404771 e término na Rua das Maçarandubas na coordenada de 

latitude e longitude -19.946195, -40.403619, na Sede do município de Fundão - 

Estado do Espírito Santo. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI (REPUBLICANOS) 

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES 
PALTRINIERI:09627478741
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto tem por objetivo redenominar a Rua dos Guaranis, localizada 

no bairro Floresta, na Sede de Fundão, para conferir homenagem ao saudoso 

Pastor Homero Pereira Ramos, falecido em 04 de outubro de 1997. 

 

Pastor Homero nasceu em Alegre, no Sul do Estado do Espírito Santo. No ano de 

1981 mudou-se para Fundão com sua esposa – dona Benedita e seus 04 filhos: 

Ailson Abreu Ramos, Adonias de Abreu Ramos (In Memórian), Pedro de Abreu 

Ramos e Géter de Abreu Ramos. 

 

Trouxe na bagagem uma vida de santidade e comunhão com Deus através de sua 

convivência com as sagradas escrituras, onde já há décadas pastoreava vidas para 

o reino de Deus. 

 

Em Fundão, pastoreou a Primeira Igreja Assembleia de Deus, que hoje é dirigida 

por seu filho caçula – Pastor Géter, que por uma chamada divina segue os 

mesmos caminhos de seu pai, angareando almas e cuidando de pessoas.  

 

O saudoso Pastor Homero Pereira Ramos juntamente com demais obreiros 

sustentou e fortaleceu a proclamação do evangelho no município de Fundão – 

Sede, Timbuí, Santiago e até mesmo na Cidade Nova, em Serra. 

 

Foi ele quem reabriu a Primeira Igreja do Norte do Estado do Espírito Santo que 

se encontra em pleno funcionamento na localidade de Mutrapeba, zona rural de 

Fundão. 

 

Muitas famílias de Fundão tiveram suas vidas tocadas e transformadas atravps do 

evangelho levado pelo Pastor Homero. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Em 19 de junho de 2000 o município de Fundão, através da Lei Municipal nº 155, 

reconheceu como utilidade pública o trabalho desempenhado pelo Pastor 

Homero através de sua fundação - Fundação Pastor Homero Pereira Ramos de 

Assistência Social de Fundão – FUHPRAS. 

 

Já em 2001, a Fundação Pastor Homero Pereira Ramos foi contemplada, através 

da Lei Municipal nº 188, com a cessão de um veículo tipo Kombi, para que fosse 

utilizado nas ações em prol de nossos cidadãos, por tempo indeterminado. 

 

De 2002 a 2007, o município efetuou diversos repasses de valores, na modalidade 

de subvenção social à Fundação Pastor Homero, conforme Leis municipais nºs 

232/2002, 245 e 265/2003, 281/2004, 407 e 433/2006, 367, 465, 496 e 

520/2007, para execução de projetos sociais voltados à população de nosso 

município. 

 

Pastor Homero foi agraciado com o Título de Cidadão Fundãoense nesta Casa 

Legislativa, em reconhecimento ao seu brilhante trabalho em favor da cidade. 

 

Em 04 de outubro de 1997 veio a falecer, cujo velório e sepultamento mobilizou 

toda a cidade, além de pessoas de grande parte do Estado. Várias caravanas 

foram organizadas para que pessoas tocadas pelo seu trabalho pudessem dar o 

seu “adeus” ao Pastor, como última homenagem. 

 

Seu sepultamento marcou a história de Fundão, como um dos mais movimentados 

até hoje já realizado em Fundão.  

 

A linda história de vida do Pastor Homero é contada até hoje pelas famílias, e seu 

nome é lembrado pela Assembleia de Deus devido aos seus ensinamentos que 

ficaram perpetuados em muitos corações. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Diante do exposto, proponho ao plenário da Casa o presente projeto, em 

homenagem a este cidadão que tanto se dedicou a Fundão. 

 

Por fim, ressalto que o presente projeto trata da redenominação de logradouro 

público, que, por se tratar de situação em que a denominação atribuída 

não se refere a nome de pessoas, sua alteração é permitida, conforme 

alínea “a”, do parágrafo único do art. 146-C do Regimento Interno da Casa, 

vejamos: 

 

 
REGIMENTO INTERNO 

 
Art. 146-C O patrimônio público municipal, uma vez 
denominado, não poderá ser alvo de redenominação. 
  
Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica: 
  
a) Quando o bem for de loteamento ainda não 
habitado ou a denominação atribuída não se 
referir a nome de pessoas;  
b) Quando o nome for de pessoas, a redenominação 

exigirá para apresentação do projeto 1/3 (um terço), 
dos membros da Câmara, juntamente com abaixo 
assinado por 2/3 (dois terços) dos moradores do 
logradouro que pretende-se renomear, e para 
aprovação o quorum de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara Municipal.  
  
Art. 146-D É vedada à existência de mais de um 
bem público municipal com a mesma denominação. 
(...) 

(grifo meu) 
 

 

 

Portanto, diante do nítido interesse público abrangido pela questão, míster se faz 

à aprovação da propositura em tela.  

 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres 

colegas na aprovação do presente Projeto. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Câmara Municipal de Fundão  
Rua São José, nº 135 – Centro 
CEP nº 29.185-000 – Fundão/ES 

Tel.: (27) 3267-1339 
E-mail: legislativo@camarafundao.com.br 

Site: www.camarafundao.es.gov.br 

Of. GV-CMF nº 024/2024. 

 

Fundão/ES, 03 de março de 2024. 

 

 

 

À Secretaria Municipal da Fazenda 

Setor de Tributação 

 

 

 

Venho, respeitosamente, perante o Setor Tributário do município, requerer a 

emissão de Certidão atestando a existência de denominação da Rua Guarani, 

localizada no bairro Floresta, na Sede deste município.  

 

Requeiro também, que na presente certidão seja apontada a exata localização da 

via enquanto patrimônio municipal, para fins de juntada ao projeto de lei futuro, de 

minha autoria. 

 

Esclareço que a referida certidão consta de requisito necessário para a propositura 

de projeto de lei para denominação de logradouro público, conforme art. 146-B, 

inciso VI da Resolução nº 03/95. 

 

Desta forma, requeiro urgência na confecção do presente documento, e para tanto, 

conto com a atenção e providências por parte desta Secretaria. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI (PODEMOS) 

Vereador do município de Fundão/ES 
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CERTIDÃO 
 

 
 
 

A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento da Prefeitura da Fundão/ES, em 
atendimento ao requerimento protocolado nesta Municipalidade por meio do 
Processo nº 002158/2024, CERTIFICA para os devidos fins e a quem possa interessar, 
que após rever os arquivos e sistemas informatizados do Setor Tributário, foi 
constatado a existência do logradouro identificado como “Rua dos Guaranis” cuja 
denominação foi realizada na Planta do Projeto do Loteamento Fundão Novo - Bairro 
Floresta, com início na Rua dos Garibus na coordenada de latitude e longitude -
19.942892, -40.404771 e termino na Rua das Maçarandubas na coordenada de latitude 
e longitude -19.946195, -40.403619. 
 

O conteúdo desta é verdadeiro e dou fé. 
 
 
 
 

Fundão/ES, 20 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉA FREGINI FLORES 
Subsecretária de Receita e Administração Tributária 

Decreto nº 452, de 18/05/2022 
 

ANDREA FREGINI 
FLORES:1012782
3794
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